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PORTARIA Nº. 005/2026 – de 18/02/2026. 

 

Designa Servidores que menciona, e dá 
outras providências. 

O Sr. MILTON DE SOUZA AMORIM, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Vale do Juruena – CISVJ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem a Constituição Federal, o art. 83, a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e a Portaria nº. 004/2024 que trata da Regulamentação da Nova 
Lei de Licitações nº. 14.133/2021, 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para comporem 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, e atuarem nos atos das Licitações e contratações 
promovidas pela Lei Federal nº. 14.133/2021, demais atividades correlatas inerentes 
ao cargo, junto ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social e 
Ambiental do Vale do Juruena – CIDESAVJ. 

 

LUAN RAFAELL ALMEIDA DE MORAES BUBANS Administrativo II 

MAYARA SILVA SANTOS Administrativo II 

       
            Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
        

Juína-MT, 18 de Fevereiro de 2026. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 

 
 

 
MILTON DE SOUZA AMORIM 

Presidente do CISVJ 
 

 

 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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